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   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  

   Art. 1º. Fica sustado o art. 13 do Decreto n° 5.820, de 29 de junho 

de 2006, que “dispõe sobre a implantação do SBTVD-T, estabelece diretrizes para a 

transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens e do serviço de retransmissão de televisão, e 

dá outras providências.” 

 

   Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

     Justificativa 
  

   O Decreto n° 5.820, de 29 de junho de 2006, ao dispor sobre a 

implantação do sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, autorizou a administração federal a explorar tais serviços para transmitir o 

Canal do Poder Executivo, o Canal da Educação, o Canal da Cultura e o Canal da 

Cidadania. Como regra, nos termos do próprio dispositivo regulamentar, tais canais 

serão destinados à transmissão de programas do Poder Executivo voltados a divulgar 

seus projetos, atos e serviços públicos.  

 

   Conforme esclarece seu texto, o Decreto tem a finalidade de 

regulamentar, segundo o inciso IV do art. 84 da Constituição, o disposto na Lei no 

4.117, de 27 de agosto de 1962, e na Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997. Afirma-se, 

ademais, que o ato normativo também encontra sustentação no art. 223 da Lei Maior. 

 

   Note-se, contudo, que tais canais de transmissão – prestadoras de 

serviço de radiodifusão – não encontram referência legislativa específica em qualquer 

dos diplomas legislativos mencionados. A Lei nº 4.177, de 1962, em seu art. 32, refere-

se apenas genericamente à execução direta pela União de serviços de radiodifusão. 

Contudo, não autoriza a instituição de quaisquer entidades relacionadas com os canais 

aludidos no Decreto nº 5.820, de 2006. Significa dizer que, à época da edição do 

Decreto, não vigorava qualquer ato normativo de índole legal que autorizasse a 



instituição de tais órgãos da administração federal, nos termos requeridos pelo art. 88 

da Carta Constitucional. Ou seja, o art. 13 do Decreto oferece regulamentação a 

instituições públicas que não tiveram sua criação definida ou autorizada em lei. 

Segundo o art. 48, XI e XII, da Constituição, a aprovação de tais canais depende de 

deliberação pelo Poder Legislativo. 

 

   De outra parte, ao pretender dar aplicação direta, sem supedâneo 

em lei formal, ao art. 223 da Carta Política, o Decreto n.º 5.820, de 2006, incorreu em 

autonomia ilegítima. O texto constitucional dá aos decretos e regulamentos, segundo o 

disposto no art. 84, IV, da Constituição, a função de fiel executar as leis, conferindo-

lhe, portanto, natureza de instrumento normativo secundário, que tem sua validade 

dependente de lei formal. Ao dispensar a mediação de instrumento legislativo e dispor 

ex novo sobre a criação de novos canais públicos de radiodifusão, o ato normativo 

editado pelo Presidente da República invadiu esfera reservada à lei, incorrendo em 

manifesto abuso do poder regulamentar. 

 
   Corrobora tal posição, a pacífica jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal: 
 

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Aumento de 
vencimentos por decreto que aprova tabelas em conformidade com 
índices firmados em acordo coletivo. Decreto 3.140, de 14.03.91, 
do Estado de Mato Grosso. - É de conhecer-se da acao direta, 
porquanto, no caso, o ato normativo impugnado é um 
decreto autônomo, sendo que, inclusive, um dos 
fundamentos da açãoo e justamente o de ter ele invadido a 
esfera reservada a lei pela Constituicao Federal. - Ocorrência, 
na espécie, da relevância jurídica da fundamentacão, bem como do 
"periculum in mora". Pedido de liminar deferido, para suspender-se 
a eficácia, "ex nunc", do Decreto 3.140, de 14.03.91, do Estado de 
Mato Grosso. (cf. ADIn MC n. 519/MT, Rel. Min. Moreira Alves, in 
DJU de 11.10.91) 
 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
LIMINAR. DECRETO 1.719/95. TELECOMUNICAÇÕES: CONCESSÃO 
OU PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO. DECRETO AUTÔNOMO: 
POSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO. OFENSA AO 
ARTIGO 84-IV DA CF/88. LIMINAR DEFERIDA. A ponderabilidade 
da tese do requerente é segura. Decretos existem para assegurar a 
fiel execução das leis (artigo 84-IV da CF/88). A Emenda 



Constitucional nº 8, de 1995 - que alterou o inciso XI e alínea a do 
inciso XII do artigo 21 da CF - é expressa ao dizer que compete à 
União explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei. 
Não havendo lei anterior que possa ser regulamentada, 
qualquer disposição sobre o assunto tende a ser adotada 
em lei formal. O decreto seria nulo, não por ilegalidade, 
mas por inconstitucionalidade, já que supriu a lei onde a 
Constituição a exige. A Lei 9.295/96 não sana a deficiência do 
ato impugnado, já que ela é posterior ao decreto. Pela ótica da 
maioria, concorre, por igual, o requisito do perigo na demora. 
Medida liminar deferida. (cf. ADIn MC n. 1435/DF, Rel. Min. 
Francisco Rezek, in DJU de 7.11.96) 

 

   Ademais, a referência ao art. 223 da Lei Maior como fundamento 

constitucional do ato presidencial revela-se calaramente inadequado. Este comando 

constitucional limita-se a conceder ao Poder Executivo a competência para outorgar e 

renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. Isto é, ao Poder Executivo cabe apenas outorgar e renovar concessão, 

permissão e autorização – atos tipicamente administrativos –, e não dispor sobre a 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. Esta complementaridade 

constitui princípio que admite disciplina infraconstitucional, no entanto apenas mediante 

lei federal. 

 

   A autonomia normativa do Decreto n.º 5.820, de 2006 é, assim, 

ilegítima, pois não se enquadra no perfil do art. 84, IV, da Constituição, sendo sua 

validade dependente de legítimo diploma legislativo devidamente aprovado pelo 

Congresso Nacional. 

 

   De outra parte, a real intenção de tal regulamentação é evidenciada 

ao se examinar o texto da Medida Provisória nº 360, de 20 de março de 2007. Neste 

diploma, atribuiu-se ao mesmo órgão – a Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República – o controle da publicidade e de patrocínios dos órgãos e 

entidades da administração federal, direta e indireta, bem como a coordenação e 

consolidação da implantação do sistema brasileiro de televisão pública. Ou seja, a 



administração de tais canais públicos de televisão será – ao fim e ao cabo – confiada ao 

órgão responsável pela publicidade da administração federal. Ao concentrar informação 

e propaganda, o governo dá fundados motivos para que se suspeite seriamente sobre 

os propósitos políticos de tais canais. 

 

   Ante todos estes fundamentos, cabe ao Congresso Nacional, no 

exercício da competência a que se refere o art. 49, V, da Constituição, impedir a 

manutenção desta arbitrariedade de inspiração anti-democrática. Em face desta clara e 

manifesta exorbitância do poder regulamentar, é dever do Poder Legislativo envidar 

todos os seus esforços para sustar a sua aplicação. É, precisamente, o que ora se 

propõe. 

 
Sala das Sessões, em 16 de maio de 2007       

  
  
 

Deputado Ronaldo Caiado 
Democratas-GO 

Deputado Roberto Magalhães 
Democratas-PE 

  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 



Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 

exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, 

dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO PODER EXECUTIVO 

...................................................................................................................................................... 

Seção II  

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 
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VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-

Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 

Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, 

nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações. 

 

Seção III  

Da Responsabilidade do Presidente da República 
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem 

contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento. 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

Dos Ministros de Estado 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições de Ministérios e 

órgãos da administração pública. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

 

Seção V  

 Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional 

 

Subseção I  

Do Conselho da República 

 

Art. 89. O Conselho da República é órgão superior de consulta do Presidente da 

República, e dele participam: 

I - o Vice-Presidente da República; 

II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - o Presidente do Senado Federal; 

IV - os líderes da maioria e da minoria na Câmara dos Deputados; 

V - os líderes da maioria e da minoria no Senado Federal; 

VI - o Ministro da Justiça; 

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cinco anos de idade, 

sendo dois nomeados pelo Presidente da República, dois eleitos pelo Senado Federal e dois 

eleitos pela Câmara dos Deputados, todos com mandato de três anos, vedada a recondução. 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
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...................................................................................................................................................... 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o 

princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem. 

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão. 

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO N° 5.820, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
 

Dispõe sobre a implantação do SBTVD-T, 

estabelece diretrizes para a transição do 

sistema de transmissão analógica para o 

sistema de transmissão digital do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens e do serviço 

de retransmissão de televisão, e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A União poderá explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens em 

tecnologia digital, observadas as normas de operação compartilhada a serem fixadas pelo 

Ministério das Comunicações, dentre outros, para transmissão de: 

  I - Canal do Poder Executivo: para transmissão de atos, trabalhos, projetos, 

sessões e eventos do Poder Executivo; 

  II - Canal de Educação: para transmissão destinada ao desenvolvimento e 

aprimoramento, entre outros, do ensino à distância de alunos e capacitação de professores; 

  III - Canal de Cultura: para transmissão destinada a produções culturais e 

programas regionais; e 

  IV - Canal de Cidadania: para transmissão de programações das comunidades 

locais, bem como para divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões e eventos dos poderes 

públicos federal, estadual e municipal. 
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  § 1º O Ministério das Comunicações estimulará a celebração de convênios 

necessários à viabilização das programações do Canal de Cidadania previsto no inciso IV. 

  § 2º O Canal de Cidadania poderá oferecer aplicações de serviços públicos de 

governo eletrônico no âmbito federal, estadual e municipal. 

 

Art. 14. O Ministério das Comunicações expedirá normas complementares 

necessárias à execução e operacionalização do SBTVD-T. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962  
 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os serviços de radiodifusão, nos quais se compreendem os de televisão, 

serão executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. 

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as 

disposições da presente lei. 

§ 1º Na atribuição de freqüência para a execução dos serviços de 

telecomunicações serão levadas em consideração: 

a) o emprego ordenado e econômico do spectrum eletro magnético; 

b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando evitar 

interferência prejudicial. 

§ 2º Considera-se interferência qualquer emissão, irradiação ou indução que 

obstrua, total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços radioelétricos. 

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço 

de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por 

períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações 

legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o 

interesse público (art. 29, X). 
* § 3º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional. 
§ 4º Havendo a concessionária requerido, em tempo hábil, a prorrogação da 

respectiva concessão ter-se-à a mesma como deferida se o órgão competente não decidir 

dentro de 120 (cento e vinte) dias. 
* § 4º vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional. 
§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 

Nacional de Telecomunicações. 
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§ 6º Dependem de permissão, dada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações 

os seguintes serviços: 

a) Público Restrito (art. 6º, letra b); 

b) Limitado (art. 6º, letra c); 

c) de Radioamador (art. 6º, letra e); 

d) Especial (art. 6º, letra f). 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e 

Funcionamento de um Órgão Regulador e 

outros Aspectos Institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

   

LIVRO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações. 

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 360, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 

que dispõe sobre a organização da Presidência 

da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela 

Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, 
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pela Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo 

Gabinete de Segurança Institucional e pelo Núcleo de Assuntos 

Estratégicos.  

..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 2º-B À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 

compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, especialmente:  

I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação 

social do Governo;  

II - na implantação de programas informativos;  

III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e 

pesquisa de opinião pública;  

IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de 

informação e difusão das políticas de governo;  

V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e 

de patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, 

direta e indireta, e de sociedades sob controle da União;  

VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e  

VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro 

de televisão pública.  

§ 1º Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, relativamente à comunicação com a 

sociedade, por intermédio da divulgação dos atos do Presidente da 

República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu 

nome e promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de 

governo, contribuindo para a sua compreensão e expressando os pontos de 

vista do Presidente da República, por determinação deste, em todas as 

comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à 

cobertura jornalística das audiências concedidas pela Presidência da 

República, ao relacionamento do Presidente da República com a imprensa 

nacional, regional e internacional, à coordenação do credenciamento de 

profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde ocorram 

atividades de que participe o Presidente da República, à articulação com os 

órgãos governamentais de comunicação social na divulgação de programas 

e políticas e em atos, eventos, solenidades e viagens de que participe o 

Presidente da República, bem como prestar apoio jornalístico e 

administrativo ao comitê de imprensa do Palácio do Planalto, promover a 

divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio 

aos órgãos integrantes da Presidência da República no relacionamento com 

a imprensa.  

§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da 

Presidência da República a Subchefia-Executiva e até três Secretarias." 

(NR) 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-43/2007 
 

14 

"Art.3º..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 1º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem como estrutura 

básica o Conselho Nacional de Juventude, o Gabinete, a Secretaria-

Executiva, a Secretaria Nacional de Juventude e até quatro Secretarias.  

§ 2º Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria-Geral da Presidência da 

República exercer, além da supervisão e da coordenação das Secretarias 

integrantes da estrutura da Secretaria- Geral da Presidência da República 

subordinadas ao Ministro de Estado, as funções que lhe forem por ele 

atribuídas." (NR) 

 

"Art.25..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, o Chefe da Secretaria-

Geral da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República, o Advogado-Geral da 

União, o Ministro de Estado do Controle e da Transparência e o Presidente 

do Banco Central do Brasil." (NR) 

Art. 2º Fica criada a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 

República.  

 

Art. 3º Fica transformado o cargo de Natureza Especial de Subsecretário de 

Comunicação Institucional da Secretaria-Geral da Presidência da República em Subchefe-

Executivo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.  

 

Art. 4º São transferidas as competências da Secretaria-Geral da Presidência da 

República para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, relativas à 

política de comunicação e divulgação social do Governo e de implantação de programas 

informativos, e a convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão.  

 

Art. 5º Ficam criados o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República e um cargo em comissão, no âmbito 

daquela Secretaria, do Grupo- Direção e Assessoramento Superiores, código DAS-101.6.  

 

Art. 6º O acervo patrimonial dos órgãos extintos, transformados, transferidos, 

incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória será transferido para os órgãos 

que tiverem absorvido as correspondentes competências.  

 

Art. 7º É o Poder Executivo autorizado a manter em exercício nos órgãos que 

houverem absorvido as competências dos órgãos da Presidência da República extintos ou 

transferidos por esta Medida Provisória os servidores e empregados da administração federal 
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direta e indireta, ocupantes ou não de cargo em comissão ou função de direção, chefia ou 

assessoramento que, em 29 de março de 2007, se encontravam à disposição dos órgãos 

extintos ou transferidos.  

 

Art. 8º São transferidas aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a 

seus titulares as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos 

órgãos transformados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória.  

 

Art. 9º O Poder Executivo disporá, em decreto, sobre a organização, 

reorganização, competências, atribuições, denominação das unidades e cargos, suas 

especificações, funções e funcionamento dos órgãos de que trata esta Medida Provisória, 

mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais.  

 

Art. 10. A estrutura dos órgãos essenciais e dos órgãos de assessoramento direto e 

imediato ao Presidente da República de que trata esta Medida Provisória será implementada 

sem aumento de despesa, observados os quantitativos totais de cargos em comissão e funções 

de confiança e a despesa deles decorrente, vigentes em 29 de março de 2007, com as 

alterações introduzidas por esta Medida Provisória.  

 

Art. 11. Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos essenciais 

e de assessoramento da Presidência da República de que trata esta Medida Provisória, são 

mantidas as estruturas, as competências, as atribuições, a denominação das unidades e a 

especificação dos respectivos cargos, vigentes em 29 de março de 2007, observado o disposto 

nesta Medida Provisória, relativamente aos cargos extintos ou transformados.  

 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 13. Revogam-se o inciso VIII do § 1º do art. 1º, os incisos VI, VII e VIII do 

art. 3º e o art. 14 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003. 

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  

Dilma Rousseff  

Luiz Soares Dulci 
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